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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2024

Regulamenta a tramitação de projetos de lei, que solicitam autorização para a realização de operações de crédito.

Art. 1°. Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal, do Ministério da Fazenda, e das instituições financeiras por este delegadas, instruirão Projetos de Lei que versarem sobre autorização para realização de operação de crédito:

I – Parecer de órgãos técnicos e jurídicos, do Poder Executivo, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação;

II – Estimativa de impacto orçamentário e financeiro nos termos do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, contendo ainda, o prazo de carência, estimativa do valor do desembolso mensal, e o detalhamento dos encargos financeiros;

III – declaração do órgão ambiental do município que a implementação de atividade ou obra decorrente da operação de crédito não causará degradação do meio ambiente, ou, se for o caso, de que, comprovadamente, está em fase de licença prévia;

IV – Comprovação de que o Município encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União, conforme prevê o § 1º, do art. 51, da Lei Complementar n° 101/2000;

V – Na hipótese de último ano de mandato, declaração, acompanhada de memória de cálculo, do cumprimento dos limites da despesa com pessoal, relativa ao primeiro quadrimestre do exercício, exceto se a operação de crédito se destinar ao pagamento da dívida mobiliária ou à redução das despesas com pessoal.

Art. 2°. Os projetos de lei de que trata a presente Resolução:

I – Não serão encaminhados a nenhuma Comissão caso não estejam instruídos com toda a documentação relacionada nos incisos, do artigo anterior;

II – Serão objetos de audiência pública a ser realizada conforme disposto no Regimento Interno.

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 28 de maio de 2024.

LENI NOBRE DE OLIVEIRA 

(Professora Leni Nobre)



Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVAS:

Por força das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, possui o DEVER de fiscalizar limites e condições para realização de operações de crédito. Está explícito no inciso II, do art. 59, da Lei Complementar referida.

Nos seus exatos termos, fiscalizar limites e condições para realização de operações de crédito, significa uma ação anterior à eventual celebração do contrato de financiamento, ou seja, a ação de fiscalizar limites e condições são antecedentes à celebração do contrato.

Então, é imperioso, que o Poder Legislativo ao analisar Projeto de Lei que solicita autorização para contratação e operação de crédito, analise as condições do financiamento, verifique quais recursos se prestarão ao pagamento dos encargos do financiamento, pondere sobre a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação, enfim pratique todos os atos inerentes à concessão do empréstimo e não apenas homologue a proposta do Poder Executivo, isto significa, fiscalizar os limites e condições em que a operação se realizará.

Noutro giro, convém acrescentar, que a documentação a ser anexada ao projeto de Lei decorrente da presente Resolução, é uma documentação já exigível por outros órgãos, não traz obrigação ao Poder Executivo, não cria órgão, nem estabelece política de pessoal, não se enquadrando entre proposições legislativas de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, ao contrário é uma decisão interna corporis, do Poder Legislativo

Ao propor uma regulamentação específica para tramitação de projeto de Lei que solicita autorização legislativa para realização de operação de crédito, além de cumprir-se uma determinação legal, oportuniza-se ao Poder Legislativo uma análise mais profunda do mérito e conveniência da proposta do Poder Executivo.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 28 de maio de 2024.

LENI NOBRE DE OLIVEIRA 

(Professora Leni Nobre)



Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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